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funcional nº 5968289, para a dP de acará, em acumulação com a dP de 
concórdia do Pará, a contar de 06.05.2024.
art. 6º - revogar o art. 23 da Portaria nº 650/2022/gab/dPg de 
06/10/2022, doe 35.145 de 07/10/2022, que designou a defensora 
Pública olivia albiNo de aleNcar, id funcional nº 5968289, para atuar 
na 2ª dP cível e criminal de itaituba, a contar de 26.04.2024.
art. 7º - conceder indenização de acumulação à defensora Pública 
olivia albiNo de aleNcar, id funcional nº 5968289, designada para 
a dP de acará, pela acumulação com a dP de concórdia do Pará, no valor 
correspondente a 10% do vencimento-base, nos termos do art. 2º, ii da 
resolução do csdP nº 283, de 16/11/2021, no período de 06.05.2024 a 
30.06.2024.
art. 8º - designar a defensora Pública ferNaNda de sales scHettiNi, 
id funcional nº 5968121, para a 3ª dP cível/infância de Parauapebas, a 
contar de 06.05.2024.
art. 9ª - revogar o art. 15 da Portaria nº 570/2023/gab/dPg de 
20/07/2023, doe 35.477 de 21/07/2023, que designou a defensora 
Pública ferNaNda de sales scHettiNi, id funcional nº 5968121, para 
atuar na 2ª dP de conceição do araguaia, a contar de 26.04.2024.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará

Protocolo: 1066309
Ato Nº 63, DE 24 DE ABRiL DE 2024.
o defeNsor PÚblico-geral do estado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8º, viii e xxvii, da lei complementar n° 54, de 
7 de fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo eletrônico 
nº 2024/2145014, resolve:
exonerar jose Maria dias dos reis, id funcional nº 5892645/2, do 
cargo em comissão de coordeNador de aPoio tÉcNico, código das.
dP-04, a contar de 01.05.2024.
joÃo PaUlo carNeiro goNÇalves lÉdo
defensor Público-geral do estado do Pará

Protocolo: 1066304
.
.

DESiGNAR fiScAL DE coNtRAto

Portaria Nº 002/2024/DAf/DPE, DE 24/04/2024.
o diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas da defeNsoria PÚblica 
do estado do Pará, no uso das atribuições que lhe foram delegadas 
por meio do art. 13, ii, da Portaria nº 60/2022/gab/dPg de 06/10/2022, 
publicada no ioePa do dia 17/10/2022, resolve:
art. 1º designar os servidores públicos para atuarem como fiscais e sU-
PleNtes dos contratos celebrados entre a defeNsoria PÚblica do es-
tado do Pará e os coNtratados, abaixo informados:

Processo Nº contrato contratado fiscal / Matrícula Suplente / Matrícula

22/1409733 001/2023 Moreira godoY coMÉrcio 
e serviÇos ltda

josé das graças feio filho / 
5968732

tatiana Machado Pinto 
Maciel / 57205343

22/816061 003/2023
Parafrios refrigeraÇÃo, 

coMÉrcio e serviÇos 
ltda - ePP

andré oliveira bordalo / 
80845355

antônio augusto soares 
de oliveira / 57201147

22/890182 009/2023
Mac id coMÉrcio, ser-
viÇos e tecNologia da 

iNforMática ltda

césar augusto cavalcante 
valente / 5967671

Natália couto dias da 
silva / 57195075

22/1315352 010/2023 NortHWare coMÉrcio e 
servicos ltda

davidson breno souza da 
consolacao / 54197219

Natália couto dias da 
silva / 57195075

23/189439 011/2023
fortegeN coMÉrcio de 
ProdUtos aliMeNticios 

ltda - Me

davidson breno souza da 
consolacao / 54197219

carlos danilo lima de 
jesus / 6039117

23/247095 013/2023 lUcival josÉ Melo de 
aleNcar

rosana Maria freitas de lemos 
faraon / 55588059

ryan trindade de carva-
lho / 5957439

22/1481094 014/2023 Norte tUrisMo ltda ePP Priscila loredana figueiredo 
coutinho Pereira / 57201693

Marcelo furtado Pantoja 
/ 5908568

22/1151873 015/2023 cejoM coMÉrcio e servi-
Ços ltda

Érica ribeiro de souza / 
57190731

Marcel Moreira Monteiro 
/ 57211188

23/108757 016/2023 MaxPesa coNst. traNs. 
loc. MoNtageNs ltda

cleber Paiva coelho / 
57211712

gil corrêa dos santos / 
57206425

22/450814 017/2023 alM geNte e gestÃo de 
Pessoas ltda

Mariana sthel francisqueto / 
57201223

Érica ribeiro de souza / 
57190731

123626/18 018/2023 ribeiro Mendes & Participa-
ções ltda

Érica ribeiro de souza / 
57190731

gil corrêa dos santos / 
57206425

21/474218 019/2023 oi. sa gil corrêa dos santos / 
57206425

luiz carlos Moreira fa-
rias junior / 57227037

23/462315 020/2023 eqUatorial eNergia sa. sidney almeida dos santos / 
57212384

luiz carlos Moreira fa-
rias junior / 57227037

23/246693 021/2023 elMer HeleM oliveira 
MelôNio

Marcos rogério araujo da silva 
/ 57201277

luiz carlos Moreira fa-
rias junior / 57227037

18/276191 022/2023 doranei alves soares teodoro shaiane silva de freitas/ 
5925179

luiz carlos Moreira fa-
rias junior / 57227037

22/1118294 023/2023 2Mj MaNaUs ltda davidson breno souza da 
consolacao / 54197219

fabiano jose diniz lopes 
junior / 80845901

23/558591 024/2023 oi s.a Natália couto dias da silva / 
57195075

césar augusto 
cavalcante valente / 

5967671

23/754582 026/2023 sos serviÇos oPeracio-
Nais de saNeaMeNto ltda

elinaldo oliveira de lima / 
5927307

ozael cordeiro batista / 
5965817

23/310325 028/2023
MarajÓ NavegaÇÃo co-

MÉrcio e traNsPorte de 
Passageiros ltda

Maria vilma de souza araújo 
/ 5152909

luiz carlos Moreira fa-
rias junior / 57227037

23/734037 029/2023 gosHMe solUcoes Para a 
iNterNet ltda

Priscilla de castro ribeiro / 
5919947

tatiana Machado Pinto 
Maciel / 57205343

23/128447 030/2023 joÃo gabriel alvarez de 
MiraNda ltda

andré oliveira bordalo / 
80845355

davidson breno 
souza da consolacao / 

54197219

23/739213 031/2023 ibdfaM tatiana Machado Pinto Maciel 
/ 57205343

ryan trindade de carva-
lho / 5957439

23/128447 032/2023 r & r eqUiPaMeNtos ele-
trôNicos ltda

andré oliveira bordalo / 
80845355

davidson breno 
souza da consolação / 

54197219

22/463068 033/2023 3strUctUre it ltda bruno bonasser de sa / 
54181427

samuel Pereira Miranda 
júnior / 54188857

23/979708 034/2023

MeilocK coMercio de 
eqUiPaMeNtos de segU-
raNÇa e de iNforMática 

ltda

césar augusto cavalcante 
valente / 5967671

Paulo victor Pires gomes 
/ 57235103

23/538569 035/2023 gibbor PUblicidade e 
PUblicaÇÕes de editais

jane simone Moraes de Melo 
zaze / 57201145

Priscila loredana figuei-
redo coutinho Pereira / 

57201693

23/1046638 036/2023 araraÚNa tUrisMo ecolo-
gico ltda ePP

Priscila loredana figueiredo 
coutinho Pereira / 57201693

Marcelo furtado Pantoja 
/ 5908568

23/917054 037/2023 fortline indústria e comércio 
de Móveis ltda

davidson breno souza da 
consolaçao / 54197219

gil corrêa dos santos / 
57206425

23/1102235 038/2023 editora fórum ltda tatiana Machado Pinto Maciel 
/ 57205343

Malena carneiro da silva 
/ 5931811

23/1067856 039/2023 claro brasil luiz carlos Moreira farias 
junior / 57227037

ryan trindade de carva-
lho / 5957439

23/335222 040/2023 ceNtro de iNtegraÇÃo 
eMPresa escola - ciee

sarah igreja da silva / 
5868335

Malena carneiro da silva 
/ 5931811

23/806511 041/2023 vÓlUs iNstitUiÇÃo de 
PagaMeNto ltda

roberto eric seabra de souza 
/ 57175800

Marcel Moreira Monteiro 
/ 57211188

23/1109431 042/2023
seNciNet brasil serviÇos 

de telecoMUNicaÇÕes 
ltda

bruno bonasser de sa / 
54181427

samuel Pereira Miranda 
júnior / 54188857

22/1187514 043/2023 osM coNsUltoria e siste-
Mas ltda

edvaldo da silva jaime junior 
/ 57216362

Walesson William 
Pequeno

rodrigues / 5935802

23/277107 044/2023
sYsteM MaNager tecNolo-

gia eM iNforMatica
ltda

bruno bonasser de sa / 
54181427

Natália couto dias da 
silva / 57195075

23/1229193 045/2023 aNtoNio carlos PiMeNtel 
PiNto jUNior

Marcelo furtado Pantoja / 
5908568

laise Maria ribeiro 
Mesquita santos / 

55588962

23/1208629 046/2023 solUti flávio josé Pimentel Penna / 
3252248

Natalia couto dias da 
silva / 57195075

23/962997 047/2023 fortliNe iNdÚstria e co-
MÉrcio de MÓveis ltda

davidson breno souza da 
consolaçao / 54197219

carlos danilo lima de 
jesus / 6039117

23/1268443 048/2023 doNNa j eveNtos eireli 
ltda

josé das graças feio filho / 
5968732

ana carolina lobo 
correa / 5917422

23/625729 049/2023 costa impressões Pedro victor Nunes de queiroz 
/ 57223908

Wagner romulo Pinho 
de souza / 5891519

23/884083 050/2023 agil eireli anelyse santos de freitas / 
5634504

Érica ribeiro de souza / 
57190731

art. 2º aos fiscais dos contratos, ora nomeados, com a devida observância 
do disposto na lei federal nº 14.133/2021, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
i – acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iv – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
v – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
vi – solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
x – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
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XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Aos fiscais ora nomeados, deverão ser entregues pela Diretoria de 
administração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação,
pasta contendo cópias do edital de licitação e de todos os seus anexos e  
do contrato com sua respectiva publicação e, oportunamente,
de seus aditamentos, garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto 
a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido aos fiscais dos contratos, amplo e irrestrito acesso 
aos autos dos processos administrativos relativos aos Contratos sob fis-
calização.
Art. 5º Na ausência dos fiscais titulares ficam designados os suplentes 
correspondentes.
art. 6º esta Portaria entrará em vigor a contar da data de assinatura de 
cada contrato firmado.
laUro sPiNelli
diretor de adMiNistraÇÃo e fiNaNÇas

Protocolo: 1066076

JuDiciÁRio
.

tRiBuNAL DE JuStiçA
Do EStADo Do PARÁ
.

AviSo DE LicitAção
tRiBuNAL DE JuStiçA Do EStADo Do PARÁ
AviSo DE LicitAção
PREGão ELEtRôNico Nº 006/tJPA/2024 (90006/2024)
objeto: registro de PreÇos Para aqUisiÇÃo de iNsUMos de 
iMPressÃo (toNers e UNidades de iMageM). sessÃo PÚblica: 
08/05/2024, às 09h00min, horário de brasília, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br. Uasg do tj/Pa: 925942. edital disponível em: 
www.gov.br/compras/pt-br e  www.tjpa.jus.br. informações pelo telefo-
ne (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. belém, 24 de abril de 
2024. serviço de licitação do tjPa.

Protocolo: 1066049

coNvêNio

ExtRAto Do AcoRDo DE cooPERAção técNicA Nº10/2024-tJPA 
// Partes: tribUNal de jUstiÇa do estado do Pará e o MUNicÍPio 
de orixiMiNá eM favor da coMUNidade jaUarÍ, inscrito no cNPj nº. 
05.131.081/0001-82 // objeto: a cooperação mútua entre os partícipes 
para a implementação e a execução do Ponto de inclusão digital (Pid) 
do Projeto justiça sem fronteiras no município de oriximiná, em favor da 
comunidade jauarí, conforme Plano de trabalho elaborado pelas partes em 
cumprimento à recomendação nº 508, de 22 de junho de 2023 do conse-
lho Nacional de justiça - cNj. // vigência: o presente acordo terá vigência 
de 60 (sessenta) meses contados da data de sua assinatura, respeita-
do o prazo de execução especificado no Plano de Trabalho. // Recursos: 
cada partícipe será responsável pelas despesas decorrentes de execução 
de suas demandas e ações e em havendo a necessidade de transferência 
de recursos financeiros entre os partícipes, será realizado por instrumento 
próprio // foro: belém/Pa // data da assinatura: 19.04.2024. // respon-
sável pela assinatura: Maria de Nazaré silva gouveia dos santos– desem-
bargadora Presidente do tj/Pa.

Protocolo: 1066080

tRiBuNAiS DE coNtAS
.

tRiBuNAL DE coNtAS
Do EStADo Do PARÁ
.

PoRtARiA

Portaria Nº 42.052, DE 23 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a designação de monitores da secretaria de Planejamento e 
gestão estratégica (sepge) quanto ao monitoramento em planos institu-
cionais do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa).
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso de suas 
atribuições.
coNsideraNdo a resolução nº 17.794, de 10 de dezembro de 2009, que 
instituiu o sistema de Planejamento e gestão no âmbito do tribunal de 
contas do estado do Pará;
coNsideraNdo o art. 30, iii, do ato nº 69, de 24 de junho de 2014, se-
gundo o qual compete à secretaria de Planejamento e gestão estratégica 

promover o monitoramento e a avaliação sistemática dos planos e sua 
integração com as diretrizes do tribunal, bem como acompanhar o desen-
volvimento das metas das unidades;
coNsideraNdo a NPc sPg-01, aprovada pela Portaria nº 41.494, de 
18 de janeiro de 2024, que estabeleceu regras gerais e procedimentos 
de controle necessários para mitigar riscos atinentes aos processos de 
monitoramento e de avaliação do Plano estratégico do tce-Pa;
resolve,
art. 1º designar os servidores a seguir, como monitores da secretaria de 
Planejamento e gestão estratégica (sepge), responsáveis por orientar as 
unidades de trabalho do tribunal de contas do estado do Pará (tce-Pa) 
quanto à execução dos planos institucionais por meio do sistema de Moni-
toramento de Planejamento (sisplan).
Parágrafo único. Tem como objetivo definir responsabilidades e mitigar 
óbices de interação e comunicação, identificados na matriz de riscos do 
processo de monitoramento e avaliação dos planos institucionais.
i – alessaNdro brito de soUsa, auditor de controle externo – admi-
nistrativo, matrícula 0101772: atuará junto à secretaria de administração 
(seadm), secretaria de tecnologia da informação (setin) e secretaria de 
controle interno (secin);
ii – MoNiqUe HeleN cravo soares farias, auditora de controle ex-
terno – Planejamento, matrícula 0101712: atuará junto à secretaria de 
gestão de Pessoas (segp), escola de contas alberto veloso (ecav) e as-
sessoria de comunicação e relações Públicas (acrP);
iii – jUliaNa bUlgarelli MeNdes, auditora de controle externo – ad-
ministrativo, matrícula 0101765: atuará junto à ouvidoria, corregedoria e 
Unidades regionais.
iv – Hilda da foNseca dUarte caetaNo, assessora de Planejamento, 
matrícula 0101350: atuará junto à secretaria de controle externo (secex), 
secretaria geral (seger) e assessoria de cerimonial e relações institucio-
nais (acri);
v – alexaNdre alY ParagUassU cHaroNe, assessor administrativo, 
matrícula 0100962: atuará junto à Procuradoria (Proju) e secretaria de 
Planejamento e gestão estratégica (sepge).
Parágrafo único. a designação do caput não acarreta remuneração adicio-
nal e não gera aumento de despesa.
art. 2º compete aos monitores da secretaria de Planejamento e gestão 
estratégica (sepge) o acompanhamento contínuo e sistemático, a intera-
ção e comunicação regular com os responsáveis pela inserção de dados e 
evidências das unidades de trabalho do TCE-PA no Sisplan, a verificação da 
tempestividade e a validação das informações disponibilizadas.
art. 3º ao subsecretário de Planejamento e gestão estratégica compete 
coordenar a elaboração do relatório de avaliação anual do Plano estratégi-
co e assumir as atividades dos monitores em suas ausências.
dê-se ciência.
gabinete da Presidência do tribunal de contas do estado do Pará, em 23 
de abril de 2024.
conselheira rosa egídia crispino calheiros lopes
Presidente

Protocolo: 1066099
Portaria Nº 42.064, DE 23 DE ABRiL DE 2024
dispõe sobre a regulamentação do Plano de contratações anual - Pca no 
âmbito do tribunal de contas do estado do Pará.a Presidente do tribunal de 
contas do estado do Pará, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
a Presidente do tribunal de contas do estado do Pará, no uso das atribui-
ções legais e regimentais, e
coNsideraNdo a autonomia administrativa assegurada ao tribunal de 
contas do estado do Pará pelo art. 118 da constituição do estado do Pará;
coNsideraNdo as inovações trazidas pela lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as 
administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
estados, do distrito federal e dos Municípios;
coNsideraNdo o art. 11, parágrafo único, da Nova lei de licitações e 
contratos, que atribui à alta administração do órgão a responsabilidade 
pela implementação de processos e estruturas para a adaptação do apara-
to administrativo às novas exigências legais, com o intuito de promover um 
ambiente íntegro e confiável, assegurando o alinhamento das contratações 
ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e promovendo eficiên-
cia, efetividade e eficácia em suas contratações;
coNsideraNdo o art. 12, inciso vii, da lei n.º 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que atribui aos órgãos da administração Pública a faculdade de, 
na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 
objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 
competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 
e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias;
coNsideraNdo o Memorando nº 018/2024 – seadM, protocolizado sob o 
expediente nº 007173/2024,
resolve:
art. 1º. dispor sobre o Plano de contratações anual - Pca, no âmbito deste 
tribunal de contas do estado do Pará, conforme disposto no inciso vii do 
caput do art. 12, da lei nº 14.133/2021.
Art. 2º. Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se:
i - autoridade competente: o agente público com poder de decisão, indica-
do formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos 
ou a ordenação de despesas realizadas no âmbito deste tribunal de contas 
do estado do Pará;
II - Unidade Requisitante: o agente ou a unidade responsável por identifi-
car a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la.
iii - área técnica: o agente ou a unidade com conhecimento técnicoope-
racional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento 
de formalização de demanda e promover a agregação de valor e a compi-
lação de necessidades de mesma natureza;
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